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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 24 de março de 2026. 

AUTORIA: VER. MÁRCIA BARANDA 

ASSUNTO: Indico, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretaria Municipal de 

Cultura e Economia Criativa, que seja avaliada a viabilidade de instituir a realização 

da Feira do Artesão (a) de forma periódica, preferencialmente aos sábados, na Casa 

da Cultura ou em espaço público adequado, como forma de incentivo à produção 

artesanal local. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

Nossa indicação tem como objetivo fortalecer o artesanato local, reconhecendo 

sua importância econômica, cultural e social para o município de Parintins.  

Recentemente, durante a programação da Semana do Artesão (a), foi realizada 

a 1ª Feira do Artesão (a), que contou com a participação de dezenas de expositores, 

demonstrando a organização e o potencial produtivo dos trabalhadores e 

trabalhadoras do setor. A iniciativa evidenciou a necessidade de criação de espaços 

permanentes para exposição e comercialização dos produtos artesanais. 

Atualmente, muitos artesãos dependem de períodos sazonais, como o Festival 

Folclórico e a chegada de turistas, para comercializar suas produções. A realização 

periódica da feira, especialmente aos sábados, permitirá maior regularidade na 

geração de renda, além de ampliar o acesso da população aos produtos locais. 

A medida também contribuirá para o fortalecimento da identidade cultural do 

município, incentivando o empreendedorismo, promovendo a economia criativa e 

consolidando a Casa da Cultura como um espaço ativo de valorização artística. 

Diante disso fazemos a presente indicação a Prefeitura Municipal de Parintins, 

através da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa, onde esperamos 

contar com a aprovação dos nobres pares para a nossa propositura 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 24 de março de 2026. 

                                                         MÁRCIA BARANDA 

Vereadora do Partido União Brasil 
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